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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE REDAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura da Estância Turística de Campos do 

Jordão e a Comissão Organizadora de Concursos, designada através da Portaria nº 214, de 

08/02/2019, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do item 6.4 do Edital nº 003/2021 

– Processo Seletivo Simplificado, torna público a listagem dos candidatos inscritos e habilitados 

no Processo Seletivo Simplificado para contratação de estagiário – Edital 003/2021 – e 

convoca-os para fazerem a prova de redação prevista no instrumento convocatório (item 7 do 

Edital) conforme listagem abaixo. 

1. A prova de redação será aplicada no dia 19/12/2021, na Escola Municipal DR. 

TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, localizada na Rua Altino Arantes nº 172, Abernéssia, 

Campos do Jordão/SP (antiga Funcamp), no horário das 10:00 às 12:00. 

2. Os candidatos deverão se apresentar, ao menos com 30 (trinta) minutos de 

antecedência em relação ao horário de início das provas, findo este prazo os portões 

serão fechados. 

3. Os candidatos deverão ainda observar para realização da prova o que consta nos itens 

7.1 a 7.11 do Edital, que seguem abaixo reproduzidos: 

 7.1 A seleção será realizada por meio de Prova discursiva, na forma de uma 

redação versando sobre tema diverso; 

 7.2 – A redação deverá ser produzida pelo candidato em no máximo de 25 (vinte 

e cinco) linhas, escrita em “língua portuguesa”. 

 7.2 – A redação deverá ser produzida com letra legível, visando possibilitar 

melhor sua correção; 

 7.3 – A data e local de realização da prova será divulgada por ocasião da 

publicação das inscrições homologadas, conforme item 6.5 deste edital. 

 7.4 - Ao candidato só será permitida a realização da prova na data e horário 

constante conforme este Edital. 

 7.5 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar 

o atraso ou a ausência do candidato. 

 7.6 - O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da 

prova objetiva, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e do 

documento de identificação original com foto. Não será admitido na sala de 

prova o candidato que não apresentar o documento de identificação. 

 7.7 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 

a identificação do candidato com clareza. 

 7.8 - Serão considerados documentos de identificação: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação, pelo Corpo de Bombeiros Militares e pelos órgãos fiscalizadores 

de exercício profissional (ordens, conselhos etc.), passaporte brasileiro; 

certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público e expedidas 

por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 

trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo com foto). 
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 7.9 - É de responsabilidade do candidato, conferir seus dados (nome, data de 

nascimento, nº de inscrição, área, escolaridade, RG e CPF); 

 7.10 - Não será permitido ao candidato ausentar-se da sala de prova levando a 

prova ou qualquer material que lhe seja entregue sem autorização e 

acompanhamento do fiscal. 

 7.11 - Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais 

hipóteses previstas neste Edital: a) apresentar-se após o horário estabelecido 

para a realização da prova; b) apresentar-se para a prova em outro local que não 

seja o previsto no Edital; c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo 

alegado; d) não apresentar o documento de identificação com foto para a 

realização da prova; e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do 

fiscal; f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se 

de livros, notas ou impressos não permitidos; g) estiver portando ou fazendo 

uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (celulares, 

tablet, entre outros); h) utilizar de meios ilícitos para execução da prova; i) não 

devolver integralmente o material solicitado; j) perturbar, de qualquer modo, a 

ordem dos trabalhos. 

 
4. Da listagem dos candidatos habilitados a realizarem as provas: 

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO Nº RG Nº CPF 

001 NATHALIA YURI KAYANOKI RIBEIRO 53.*****3-X 38******8-99 

002 GABRIELA GUILHERME PEREIRA 38. *****5-5 42******8-96 

003 JÚLIA PATRICIA O. DA SILVA 60. *****3-X 39******8-44 

004 MILENA MARIA GOMES DOS SANTOS 54. *****3-0 46******8-95 

005 TAIS KAREN DE TOLEDO BARBOSA 40. *****4-4 41******8-09 

006 FABIANA DE SOUSA FORTUNATO 45. *****3-9 45******8-56 

007 CARLA HELEN DOS SANTOS 56. *****6-4 47******8-81 

008 DANIELA MARIA DE SIQUEIRA MOREIRA 47. *****7-9 42******8-42 

009 PATRICK PETERSON ROSA DE ARAÚJO 55. *****3-2 46******8-44 

010 MARCOS PAULO COSTA DE SOUZA 47. *****0-9 38******8-00 

011 BRUNO ALEXANDRE DE PAULO 46. *****7-X 37******8-37 

012 SERGIO GOIS DA SILVA 22. *****7-5 09******8-06 

013 FERNANDA RIBEIRO PRADO 35. *****5-5 32******8-26 

014 KEVIN WILLIAN SIQUEIRA 56. *****0-4 47******8-62 

015 RODRIGO RIBEIRO SIMÕES 53. *****3-X 47******8-94 

016 WAGNER AUGUSTO BRAGA DA SILVA 53. *****8-1 45******8-95 

017 CARLOS HENRIQUE SILVA DOS SANTOS 53. *****8-2 41******8-27 

018 MARCOS RENAN DOM BOSCO 65. *****7-7 56******8-14 

019 TATIANE DE ABREU 54. *****9-4 02******9-08 

020 CARLA MICAELA EUFROZINO LEMOS 36. *****9-6 32******8-60 

021 REGINA MARIA PRADO 20. *****6-2 10******8-36 
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022 MOISÉS SILVA DE OLIVEIRA 57. *****1-5 46******8-08 

023 ELISABETH WALTER DE FREITAS 10. *****3-7 05******8-82 

024 CAROLINE CHRISTINE CASTRO DE SOUZA 47. *****0-5 38******8-81 

025 ANNA JULIA PRADO DE SOUZA 60. *****7-2 47******8-40 

026 CRISTIANE GONÇALVES DA SILVA 35. *****3-9 29******8-81 

027 JULIA S. BRAGA 53. *****1-X 52******8-05 

028 VANESSA DA SILVA 33. *****5-3 29******8-03 

029 CARLOS JOBSON DE SÁ FILHO 35. *****5-7 37******8-75 

030 JOÃO MURILO DA ROCHA RODRIGUES 54. *****1-3 49******8-95 

031 GUSTAVO AUGUSTO SILVA MADALOSO 56. *****4-6 44******8-42 

032 CÍCERO GONZAGA S. JUNIOR 25. *****7-2 13******7-93 

033 MICHELE FERNANDA DE AZEREDO MELLO 48. *****2-0 39******8-52 

034 ARIANI ANUNCIADA DE OLIVEIRA 41.*****3-7 32******8-62 

035 MARIA EDUARDA DOS SANTOS LEMES  46******8-69 

036 MATEUS HENRIQUE CRUZ RAMOS  54******8-45 

 

 
Prefeitura da Estância Turística de Campos do Jordão, Secretaria Municipal de 

Administração, Comissão de Processo Seletivo, aos 07 dias do mês de dezembro do ano de 2021. 

 
 

 
Marcos Antônio Chiovetti 

Secretaria de Administração 

 
 

 
Luiz Fernando Nogueira Minarine 

Presidente da comissão 

 
Ana Maria Correa Adriana de Fátima Gonçalves 

Membro Membro 


